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	INDICAÇÃO Nº 012/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO e JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO).
INDICAM A NECESSIDADE De A PREFEITURA ESTABELECER PARCERIA COM os moradores DO BAIRRO BOA ESPERANÇA PARA EXECUÇÃO DO CALÇAMENTO DOS PASSEIOS PÚBLICOS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura estabelecer parceria com os moradores do Bairro Boa Esperança para execução do calçamento dos passeios públicos.
                                                           JUSTIFICATIVA





Segundo levantamento realizado pela Associação de Moradores, ainda restam 6.120m² de passeios sem calçamento no Bairro Boa Esperança. No começo do ano de 2008 foi realizada uma reunião envolvendo a Associação de Moradores com a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, onde saiu a proposta de realizar parceria para conclusão do calçamento dos passeios públicos. Essa proposta foi levada ao Prefeito, o qual concordou mas não pode levá-la a efeito em razão de 2008 ser ano eleitoral.
Ao longo das gestões municipais, o Poder Público tem buscado auxiliar os munícipes na execução do calçamento dos passeios públicos, em sistema de parceria, já que o interesse de melhorar o aspecto urbanístico e a qualidade de vida é comum.

Neste sentido, e estando concluída a pavimentação asfáltica do Bairro Boa Esperança, que é composto basicamente por famílias de baixo poder aquisitivo, considero que a Prefeitura poderia novamente lançar mão desse sistema de parceria para a construção de calçadas.
Oportuno observar que em setembro deste ano vence o prazo estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Município e o Ministério Público, para a construção de calçadas no Bairro Boa Esperança. É notório que sem o estabelecimento dessa parceria, muito moradores não terão condições financeiras de executar essa obra. A propósito, há muitos proprietários de imóveis na cidade que não terão condições financeiras de cumprir a obrigação de executar o calçamento dos passeios públicos, motivo que nos leva a solicitar que essa parceria seja estendida a todas as pessoas em igual condição financeira, independentemente do Bairro em que residam. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO        Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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